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 2 

Aos quatorze dias do mês de setembro do ano dois mil e um, às oito horas e trinta e cinco 3 

minutos, na Sala de Reuniões da Reitoria da Universidade Federal de Viçosa, em Viçosa, 4 

Minas Gerais, reuniu-se, pela ducentésima sexagésima terceira vez, o seu Conselho 5 

Universitário, presidido pelo professor Evaldo Ferreira Vilela, reitor, e secretariada pelo 6 

professor José Eurico de Faria, secretário de Órgãos Colegiados. Os conselheiros presentes 7 

foram os que seguem: Fernando da Costa Baêta; Luiz Eduardo Ferreira Fontes; Luiz 8 

Cláudio Costa; José Maria Alves da Silva; Maurinho Luiz dos Santos; Ricardo Junqueira 9 

Del Carlo; Luiz Aurélio Raggi; Adriel Rodrigues de Oliveira; José Benício Paes Chaves; 10 

Agostinho Lopes de Souza; Mauri Martins Teixeira, suplente do conselheiro José Maurício 11 

de Souza Campos; Lúcio Antônio de Oliveira Campos; Adelson Luiz Araújo Tinôco e sua 12 

suplente, Tânia Toledo de Oliveira, esta com direito a voz; Roberto Andrea Müller; 13 

Orlando Monteiro da Silva; Lourival de Castro Vale; Joaquin Hernán Patarroyo Salcedo; 14 

José Henrique Schoereder; Rogério Fuscaldi Lelis, suplente do conselheiro Luiz Fernando 15 

Reis; Álvaro de Araújo e seu suplente, Antônio Jésus de Campos Mata, este com direito a 16 

voz; Rita de Cássia Pereira de Araújo e sua suplente, Vanda do Carmo Lucas dos Santos, 17 

esta com direito a voz; José Inocente Macêdo e seu suplente, Aloísio de Castro Cardoso, 18 

este com direito a voz; e Greice Kelle Viegas Saraiva. Os conselheiros José Maurício de 19 

Souza Campos, Elza Maria Vidigal Guimarães e Ana Lídia Coutinho Galvão justificaram a 20 

ausência. Item 1- APRECIAÇÃO DA PAUTA - a presidência apresentou a pauta da 21 

reunião, que foi aprovada por unanimidade, com a retirada de pauta do Item 8.3- Assessoria 22 

de Sistematização Normativa - 8.3.1- Normas para o procedimento de elaboração e 23 

tramitação dos projetos de atos normativos da UFV (01-06301). Item 2- APRECIAÇÃO 24 

DA ATA Nº 262/2001 – aprovada, por unanimidade, com as devidas correções. Item 3- 25 

INFORMES DA REITORIA – inicialmente, o presidente informou, com 26 

complementação do conselheiro Luiz Eduardo Ferreira Fontes, que os vigilantes da UFV 27 

receberam a Carteira Nacional de Vigilante da Polícia Federal, demonstrando a atuação 28 

absolutamente legal e eficaz deste serviço na UFV. Em seguida, o presidente comunicou ter 29 

participado, esta semana, da reunião da ANDIFES, quando inclusive entregou e discutiu, a 30 

pedido da ASAV, o documento sobre a reierarquização dos servidores técnico-31 

administrativos. Este documento foi encaminhando pelo reitor à SESu/MEC, onde recebeu 32 

a informação de que o assunto integra a pauta de negociação da FASUBRA com o MEC. 33 

Com relação à greve, relatou os esforços da ANDIFES no papel de interlocução com o 34 

Ministério da Educação, com o desenvolvimento de um grande trabalho em prol da 35 

negociação entre as partes. É necessária uma mudança na postura adotada pela área 36 

econômica do governo, razão pela qual a ANDIFES buscou, semana passada, o apoio da 37 

Câmara dos Deputados, tendo sido os dirigentes das IFES recebidos pelo presidente da 38 

Câmara, deputado Aécio Neves, que prometeu esforços no sentido de conseguir a abertura 39 

de canais de negociação com a área econômica e até mesmo com a Presidência da 40 

República. A ANDIFES deseja ver solucionada a greve instalada nas IFES o quanto antes, 41 

razão pela qual, esta semana, os reitores foram recebidos pelo Ministro da Educação, Paulo 42 

Renato. A reunião durou cerca de uma hora e quinze minutos, quando foi discutida, em 43 

detalhes, a greve, tendo o Ministro ouvido todas as ponderações dos reitores acerca das 44 

dificuldades vividas pelas IFES, incluindo aquelas acarretadas pela greve. A ênfase da 45 
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reunião foi o conteúdo da Medida Provisória que instituiu a GDAE, bem como os recursos 46 

humanos e financeiros necessários para as universidades públicas brasileiras. O Ministro 47 

alegou dificuldades com a área econômica do governo para o atendimento das 48 

reivindicações. Disse, ainda, que tem buscado sensibilizar o Ministro Martus Tavares para 49 

as necessidades das universidades, mas sem êxito. O presidente disse do clima de 50 

dificuldades que sente em Brasília para o atendimento dos pleitos dos servidores, apesar 51 

dos avanços pontuais, como a audiência conseguida pela ANDIFES para que a ANDES 52 

fosse recebida pela SESu, abrindo um canal de interlocução com o MEC, que se mostrava 53 

fechado. A ANDES deverá ser recebida pela Secretária da SESu, professora Maria Helena, 54 

na próxima segunda-feira. Disse que a SESu recebeu a FASUBRA, com quem a Secretária 55 

disse não estar tendo maiores dificuldades de diálogo nas constantes reuniões. A partir de 56 

segunda-feira, espera-se, também, a interlocução entre a ANDES e a SESu. Outro ponto 57 

positivo na semana é a notícia de que o MEC estaria autorizando o pagamento, a partir de 58 

janeiro/2002, da parte da GDAE sujeita a avaliação. Hoje está sendo pago 60% da GDAE e 59 

o restante, caso o resultado da avaliação seja posterior a janeiro próximo, será pago 60 

retroativo à referida data, ou seja, a demora não afetará o pagamento, o que atendeu ao 61 

posicionamento forte da ANDIFES no sentido de fixação da data para pagamento do 62 

restante da GDAE. Item 4- CONVÊNIOS - CONTRATOS - ACORDOS – homologadas, 63 

por unanimidade, as assinaturas dos documentos constantes na pauta, à exceção das 64 

assinaturas do Contrato nº 5, que foram homologadas com dois votos contrários. Aprovada, 65 

ainda, a retirada de pauta do Convênio nº 4 - Termo Aditivo N
o
 01, de 2.7.01, ao Convênio 66 

UFV/ESTADO DE MINAS GERAIS/SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 67 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD, de 2.7.01 (Cessão de 68 

Affonso Paulo Ferreira da Silva para prestar serviços na Revista “Ação Ambiental”, no 69 

escritório de Representação da UFV em Belo Horizonte). Os documentos homologados 70 

estão a seguir relacionados. CONVÊNIOS – 1-Termo Aditivo N
o
 02 ao Convênio 71 

UFV/EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS - EPAMIG, de 72 

2.4.01 (Devolução de bens cedidos à UFV, de propriedade da EPAMIG); 2-Convênio 73 

UFV/ESTADO DE MINAS GERAIS/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/ FUNDAÇÃO 74 

ARTHUR BERNARDES - FUNARBE, de 22.6.01 (Realização de Cursos Emergenciais de 75 

Licenciatura Plena em Educação Física, Matemática, Química e Física e respectivos 76 

Intermódulos, para habilitação de professores da rede pública de Minas Gerais, previstos 77 

para julho de 2001 e janeiro de 2002); 3-Convênio UFV/ESTADO DE MINAS 78 

GERAIS/SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 79 

SUSTENTÁVEL – SEMAD, de 2.7.01 (Cooperação técnica, sob a forma de parceria, com 80 

vistas à produção da Revista “Ação Ambiental”); 5-Convênio UFV/TORTUGA – 81 

COMPANHIA ZOOTÉCNICA AGRÁRIA/ FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES - 82 

FUNARBE, de 3.7.01 (Estabelecimento de atividades conjuntas que representam mútua 83 

cooperação institucional, principalmente no que diz respeito a assessorias, consultorias, 84 

análises laboratoriais, cursos de treinamento e assistência técnica relacionados com a área 85 

de zootecnia); 6-Convênio UFV/CONSIX CONSULTORIA LTDA./SOCIEDADE DE 86 

INVESTIGAÇÕES FLORESTAIS – SIF, de 12.7.01 (Cooperação técnica a fim de realizar 87 

em conjunto projetos, planejamentos, consultorias sobre o Manejo de Recursos Florestais, 88 

Recuperação Ambiental e Recursos Hídricos, para garantir um desenvolvimento sustentável 89 

dos Recursos Naturais Renováveis); 7-Convênio UFV/FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS – 90 
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FUNED, de 12.7.01 (Cooperação mútua visando o treinamento de pessoal em áreas de 91 

interesse comuns, mais especificamente nas áreas de produção de plasma (fazenda 92 

FUNED), cursos de extensão (CEDAF) ou mesmo no desenvolvimento de projetos ligados 93 

a nutrição animal (FUNED e CEDAF), bem como o fornecimento de produtos 94 

imunobiológicos, de acordo com a disponibilidade da divisão de imunobiológicos); 8-95 

Convênio UFV/MUNICÍPIO DE TIRADENTES – MG/FUNDAÇÃO ARTHUR 96 

BERNARDES – FUNARBE, de 12.7.01 (Proporcionar ao Município de Tiradentes 97 

assessoramento e assistência técnica na formulação e na implementação de ações, projetos 98 

e programas que visam o desenvolvimento social e a recuperação econômica do 99 

Município); 9-Convênio UFV/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, de 100 

13.7.01 (Cooperação entre as partes visando a gestão e coordenação do curso de pós-101 

graduação “lato sensu” denominado “Especialização em Lingüística e Literatura 102 

Comparada”, que será oferecido através do Departamento de Letras e Artes); 10-Termo 103 

Aditivo N
o
 4/01, de 13.7.01, ao Convênio UFV/ASSOCIAÇÃO DOS PLANTADORES 104 

DE CANA DE MINAS GERAIS/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, 105 

de 10.12.97 (Alterar o valor do repasse mensal para R$619,00 (seiscentos e dezenove 106 

reais); 11-Convênio UFV/MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOURADA – 107 

MG/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, de 23.7.01 (Proporcionar ao 108 

Município de Cachoeira Dourada assessoramento e assistência técnica na formulação e na 109 

implementação de ações, projetos e programas que visam o desenvolvimento social, 110 

educacional e a recuperação econômica do Município). CONTRATOS – 1-Termo Aditivo 111 

N
o 

02, de 8.11.00, ao Contrato UFV/COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS 112 

GERAIS – COPASA-MG/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES, de 9.11.98 (Prorrogar o 113 

prazo de vigência do contrato original por um período de 6 (seis) meses, passando o novo 114 

vencimento para 9 de maio de 2001); 2-Termo Aditivo N
o
 03, de 21.6.01, ao Contrato 115 

UFV/EXTRA SERVIÇOS GERAIS LTDA., de 21.9.99 (Alterar o item 2 da cláusula 116 

terceira do contrato original); 3-Contrato UFV/COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS 117 

GERAIS – CEMIG, de 2.7.01 (Regular o fornecimento de energia elétrica, em tensão de 118 

13,8 kw, segundo a estrutura tarifária horo-sazonal na modalidade tarifa azul, subgrupo 119 

A4); 4-Termo de Resilição N
o
 05/01 ao Contrato UFV/COMPANHIA ENERGÉTICA DE 120 

MINAS GERAIS – CEMIG, de 2.7.01 (Resilir o contrato firmado em 14.08.92, sendo 121 

elaborado novo contrato de fornecimento de energia elétrica na estrutura horo-sazonal 122 

Azul, com início de vigência na mesma data do presente termo); 5-Contrato 123 

UFV/COOPERATIVA DE SERVIÇOS E TRABALHOS MULTIPROFISSIONAIS 124 

LTDA. - COOPCAPS, de 6.7.01 (Prestação de serviços cooperativos a serem 125 

desenvolvidos nos prédios da Biblioteca Central, CCE, COLUNI, Pavilhão de Aulas I e 126 

anexos, Pavilhão de Aulas II (PVB) e da Pró-Reitoria de Administração); 6-Contrato 127 

UFV/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES, de 09.07.01 (Empréstimo, a título de 128 

comodato, de automóveis adquiridos pela FUNARBE, todos novos, 0 Km); 7-Contrato 129 

UFV/TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TELEMIG, de 13.7.01 130 

(Prestação dos serviços TC Voice Net (PABX VIRTUAL), totalizando 2.184 (dois mil, 131 

cento e oitenta e quatro terminais); 8-Contrato UFV/TIJUCO VIAGENS E TURISMO 132 

LTDA., de 16.7.01 (Fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais que serão 133 

entregues na Reitoria ou nos escritórios de Representação em Belo Horizonte e Brasília, ou 134 

nos aeroportos); 9-Contrato UFV/UNIÃO-MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO/ 135 
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SECRETARIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE EMPREGO, de 18.07.01 (Prestação de 136 

serviços técnicos profissionais no acompanhamento e na supervisão operacional das 137 

atividades do Plano Nacional de Qualificação do Trabalhador - PLANFOR); 10-Contrato 138 

UFV/TELEMIG CELULAR S.A., de 23.7.01 (Prestação de serviço móvel celular – SMC 139 

(Serviço Telefônico Fixo Comutado)); 11-Termo Aditivo N
o
 01, de 30.07.01, ao Contrato 140 

UFV/COOPERATIVA DE SERVIÇOS E TRABALHOS MULTIPROFISSIONAIS LTDA 141 

– COOPCAPS, de 6.7.01 (Alterar o valor descrito na cláusula quarta estabelecida no 142 

contrato original); 12-Contrato UFV/BAYER S.A./FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES 143 

– FUNARBE, de 02.08.01 (Prestação de consultoria técnica para avaliar na safra de 144 

2000/2001, diferentes formulações e dosagens de fungicidas sistêmicos com mistura 145 

folicular + Opus no complexo de doenças fúngicas do cafeeiro no campo e a influência da 146 

produtividade nos diferentes tratamentos); 13-Contrato UFV/FMC QUÍMICA DO BRASIL 147 

LTDA/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, de 2.8.01 (Prestação de 148 

consultoria técnica para determinar se a mistura de glyphosate com carfentrazone resulta 149 

em efeitos sinérgicos, aditivos ou antagônicos no controle de Commelina benghalensis, 150 

Bidens pilosa, Brachiaria decumbens, Eleusine indica, Desmodium tortuosum, Amaranthus 151 

hybridus e Digitaria horizantolis); 14-Contrato UFV/FMC QUÍMICA DO BRASIL 152 

LTDA./FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES - FUNARBE, de 2.8.01 (Prestação de 153 

consultoria técnica para avaliar os efeitos do carfentrazone-ethil (Aurora), isolado e em 154 

misturas com as formulações de glyphosate “Roundup Original” e glyphoste potássio 155 

“Zapp IQ”, no controle das duas espécies de trapoerabas mais comuns na região cafeeira da 156 

Zona da Mata Mineira); 15-Contrato UFV/FMC QUÍMICA DO BRASIL 157 

LTDA/FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, de 2.8.01 (Prestação de 158 

consultoria técnica para avaliar a eficiência de controle de plantas daninhas e resíduo para 159 

culturas subseqüentes, de misturas de glyphosate com carfentrazone, 2,4-D, chlorimuron e 160 

flumioxazin, na dessecação em sistema de plantio direto); 16-Contrato UFV/SYNGENTA 161 

PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA./FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – 162 

FUNARBE, de 3.8.01 (Prestação de consultoria técnica: determinar se existem diferenças 163 

entre Zapp IQ e Roundup (WG e Transorb) em termos de resistência com chuva; verificar 164 

se o aumento na dosagem pode reduzir o intervalo entre a aplicação e a chuva; avaliar o 165 

quanto a velocidade de ação e eficácia dos produtos podem ser afetados pela chuva; gerar 166 

trabalhos científicos para serem utilizados no lançamento do Zapp IQ); 17-Contrato 167 

UFV/SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA./FUNDAÇÃO ARTHUR 168 

BERNARDES – FUNARBE, de 3.8.01 (Prestação de consultoria técnica: determinar se 169 

existem diferenças entre Zapp IQ e Roundup Multiação em termos de resistência com 170 

chuva; avaliar o quanto a velocidade de ação e eficácia dos produtos podem ser afetados 171 

pela chuva; gerar trabalhos científicos); 18-Contrato UFV/SYNGENTA PROTEÇÃO DE 172 

CULTIVOS LTDA./FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES – FUNARBE, de 3.8.01 173 

(Prestação de consultoria técnica: avaliar a eficiência dos diferentes sais de glifosate para o 174 

controle de plantas daninhas em situação de manejo de plantas daninhas nas entrelinhas do 175 

cafeeiro, com o objetivo de identificar benefícios do programa Zapp IQ vs Roundup 176 

Multiação, etc.). TERMO DE COMPROMISSO - 1-Termo de Transação e Compromisso 177 

UFV/IDERCÓPIA LTDA., de 14.5.01 (Transação e compromisso de reconhecimento de 178 

dívida e promessa de pagamento no valor de R$4.340,90 (quatro mil, trezentos e quarenta 179 

reais e noventa centavos). Durante a análise desse item, chegaram ao plenário os 180 
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conselheiros Geraldo José da Silva Santana e José Luís Braga. Item 5- COMISSÃO DE 181 

ALOCAÇÃO DE VAGAS DE DOCENTES - 5.1- Distribuição de vagas (01-07870) – 182 

aprovada, por unanimidade, por proposição do conselheiro Luiz Cláudio Costa, a proposta 183 

do CEPE de alocação de vagas de docentes, constante  nas páginas 1 e 2 do processo. Item 184 

6- REDISTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS - 6.1- 185 

Da UFV para a Escola Agrotécnica Federal de Rio Pomba/MG - 6.1.1- Thomé Vidigal 186 

de Almeida (99-08943) -  aprovada, com um voto contrário e um em branco, por 187 

proposição do conselheiro Luiz Eduardo Ferreira Fontes, a redistribuição do servidor 188 

Thomé Vidigal de Almeida da UFV para a Escola Agrotécnica Federal de Rio Pomba. 6.2- 189 

Da UFMG para a UFV - 6.2.1- Ariadna Righi Araújo (01-04424) – aprovada, por 190 

unanimidade, a redistribuição da servidora Ariadna Righi Araújo da UFMG para a UFV. 191 

6.3- Da Superintendência de Seguros Privados para a UFV - 6.3.1- Ricardo Pires 192 

Mariano Lessa (01-05853) – aprovada, por unanimidade, a redistribuição do servidor 193 

Ricardo Pires Mariano Lessa da Superintendência de Seguros Privados para a UFV. Após a 194 

votação, retirou-se do plenário o conselheiro Adriel Rodrigues de Oliveira. Item 7- 195 

REDISTRIBUIÇÃO DE DOCENTE -  7.1- Da UFPA – Campus Avançado de 196 

Altamira para a UFV - 7.1.1- Lecir Peixoto (01-03891) – aprovada, por unanimidade, por 197 

proposição do conselheiro Luiz Eduardo Ferreira Fontes, a redistribuição da docente Lecir 198 

Peixoto da UFPA para a UFV, cuja lotação deverá ser definida pela Comissão de Alocação 199 

de Vagas.  Item 8- PROPOSIÇÕES DIVERSAS - 8.1- Centro de Ciências Biológicas e 200 

da Saúde - 8.1.1- Alteração do Regimento do Biotério – Resolução nº  9/93 (01-06253)  201 

-  aprovado, por unanimidade, o Regimento do Biotério, constante nas páginas 20 a 24 do 202 

processo, com as alterações propostas. Essa decisão ficou consubstanciada na Resolução 203 

14/2001. Durante a análise desse item, retornou ao plenário o conselheiro Adriel Rodrigues 204 

de Oliveira. 8.2- Reitoria - 8.2.1- Convênio entre a UFV e o Centro de Produções 205 

Técnicas (01-05158) - aprovada, com um voto contrário do conselheiro Álvaro de Araújo, 206 

por proposição do conselheiro Joaquin Hernán Patarroyo Salcedo, a minuta de convênio 207 

entre a UFV e o Centro de Produções Técnicas, constante nas páginas 38 a 45 do processo, 208 

com as seguintes alterações: 1) substituir a sigla “UOV” por “CPT”; b) acrescentar na 209 

cláusula sexta a expressão “não se admitindo pagamento com produto”; e c) no parágrafo 2º 210 

da cláusula sexta substituir a expressão “Nos projetos de cursos on-line” por “Em todos os 211 

projetos e produtos resultantes deste convênio”. 8.3- Assessoria de Sistematização 212 

Normativa - 8.3.1- Normas para o procedimento de elaboração e tramitação dos 213 

projetos de atos normativos da UFV (01-06301) – retirado de pauta por ocasião da 214 

apreciação da pauta (item 1). Item 9- PARA CONHECIMENTO - 9.1- Ofício do 215 

professor Edgard de Vasconcelos Barros, de 4.9.2001 – o plenário tomou conhecimento 216 

do ofício do professor Edgard de Vasconcelos Barros. Após a análise desse item, foi 217 

aprovado, por unanimidade, que a próxima reunião será dia 19/10. Às doze horas e cinco 218 

minutos, a reunião foi encerrada. Para constar, foi lavrada a presente ata, que, se achada 219 

conforme, será assinada pelo presidente e pelo secretário de Órgãos Colegiados.  220 


